Governo e Aneel divergem sobre leildo no rio Madeira
Discordancia maior refere-se a participacdo de construtoras
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Em meio a discussdo no governo sobre o poder das agéncias reguladoras, a
licitagdo da hidrelétrica de Santo Antbnio, no rio Madeira (RO), comecou com
uma divergéncia entre a Aneel (Agéncia Nacional de Energia Elétrica) e o
Ministério de Minas e Energia.

A agéncia optou por ndo seguir uma orientacdo explicita do ministério na
primeira versdo do edital, aprovada ontem. As regras do negocio bilionario
serdo fixadas até 5 de setembro.

A divergéncia se deu no limite a participacdo de construtoras e fornecedores de
equipamentos nos consorcios que disputardo a obra -ponto que interessa a ao
menos dois potenciais concorrentes: as empreiteiras Odebrecht (que
participara da disputa com Furnas) e Camargo Corréa.

Em portaria, o Ministério de Minas e Energia determinou que a Aneel
elaborasse o edital prevendo um limite de participacdo de 20% para
construtoras e fornecedores.

A agéncia reguladora, porém, entendeu que essa determinagcdo contraria a
Constituicado e a lei de licitacdes (8.666/1993), além de decisbes do Tribunal de
Contas da Unido, que poderia suspender a licitacao.

O entendimento da Aneel é que o edital ndo pode impor uma restricdo que nao
esteja prevista em lei.

O governo, via Ministério de Minas e Energia e EPE (Empresa de Pesquisa
Energética), defende outro ponto de vista: construtores e fornecedores de
equipamentos tém de ter participacdo restrita para evitar que um eventual
conflito de interesse eleve o preco de construcao da usina, com reflexo na tarifa
cobrada do consumidor.

A Aneel pondera ainda que o préprio ministério podera rever a exigéncia
durante o processo de consulta publica. "Vamos aguardar, se essa for a diretriz
do ministério, sera incluida no edital apds audiéncia publica", disse Jerson
Kelman, diretor-geral da agéncia.

Mas o ministério ndo tera a ultima palavra: "Em Ultima instancia, quem
determina é a lei. Se for caracterizado juridicamente que ha restricdo a
competicdo, ndo colocaremos no edital", disse Hélvio Guerra, superintendente
da Aneel.



O Ministério de Minas e Energia informou que o limite de participacdo de
construtoras e fornecedores de equipamentos € uma questdo em aberto que
sera resolvida com a Aneel. A EPE ndo comentou a decisdo da Aneel.

A Odebrecht aplaudiu a decisdo. Segundo a empreiteira, o limite a participacao
das construtoras era uma exigéncia inédita e poderia limitar o numero de
participantes na disputa. A Camargo Corréa vai reclamar do prazo, considerado
pequeno, entre a divulgacdo do edital e a realizagéo do leiléo.
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